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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. WALTER ALVES)

Altera  a  Lei  nº  11.540,  de  12  de
novembro de 2007, para dispor sobre o uso
do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento
Científico  e  Tecnológico  –  FNDCT  para
projetos e atividades de Ciência, Tecnologia
e Inovação - C,T&I a partir das demandas do
setor privado.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1°  Esta  Lei  amplia  a  utilização  do  Fundo  Nacional  de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT para projetos e atividades

de Ciência,  Tecnologia e Inovação -  C,T&I,  para, via Conselho Nacional  de

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPQ, atender demandas do setor

privado.

Art. 2° A Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a

vigorar acrescida com o seguinte dispositivo:

“Art. 12 .........................................................................................

I
- ..................................................................................................

.....................................................................................................

.

d) projetos e atividades de C,T&I, para, via Conselho Nacional
de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPQ, atender
demandas específicas do setor privado.

............................................................................................” (NR)

Art.  3° A  Lei nº 4.533, de 8 de dezembro de 1964, passa a

vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 3º ......................................................................................... *C
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o) desenvolver projetos e atividades de C,T&I, com a finalidade
de atender  demandas específicas do setor privado, na forma
da regulamentação do Poder Executivo.

............................................................................................” (NR)

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O  nível  de  desenvolvimento  de  um  país  está  intimamente

ligado à  capacidade que as  atividades de pesquisa  científica  e  tecnológica

possuem de angariar recursos e de estarem integradas num ciclo virtuoso entre

setor  público  e  privado.   Além  disso,  é  sempre  necessário  transformar  a

pesquisa em produtos e processos, que possam resultar em ganho concreto

para a sociedade. 

A  Constituição  Federal  prescreve  que  caberá  ao  Estado  a

promoção e incentivo do desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação

científica  e  tecnológica  e  a  inovação. Visando  ao  bem público,  a  pesquisa

científica  básica  e  tecnológica  deveria  receber  um tratamento  prioritário  do

Estado,  focando  “a  solução  dos  problemas  brasileiros  e  para  o

desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional”.    

O fomento, nesse sentido, deve ser orientado à inovação e à

pesquisa  científica  e  tecnológica  de  mãos  dadas  ao  ambiente  produtivo,

visando  a  capacitação  e  o  alcance  da  autonomia  tecnológica  e  do

desenvolvimento  industrial  do  País.  Sob  comando  constitucional,  cabe  ao

legislador, portanto, estimular as empresas que invistam em pesquisa, criação

de  tecnologia  adequada  ao  País,  formação  e  aperfeiçoamento  de  seus

recursos humanos. 

Com  esse  objetivo,  o  Estado  brasileiro  deve  estimular  a

articulação  entre  entes  públicos  e  privados,  nas  mais  diversas  esferas  de

governo. Essa integração das esferas pública e privada é o que se pretende

neste projeto de lei, em que propomos ampliar a utilização do Fundo Nacional *C
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de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  –  FNDCT  para  projetos  e

atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação - C,T&I, para, por intermédio do

Conselho  Nacional  de  Desenvolvimento  Científico  e  Tecnológico  –  CNPQ,

atender demandas específicas que surjam do setor privado.

O  CNPQ é  o  locus  por  excelência  para  levar  a  cabo  esse

projeto, visto que, dentre suas competências, está, por exemplo, a de incentivar

as  pesquisas,  visando  ao  aproveitamento  das  riquezas  potenciais  do  País,

sobretudo  as  que  mais  diretamente  possam contribuir  para  a  economia,  a

saúde e o bem-estar. A formatação e implementação da atuação do CNPQ

será na forma da regulamentação elaborada pelo Poder Executivo. Notamos,

por fim, que não há aumento de despesa, visto que os recursos dessa proposta

legislativa terão origem na realocação dos recursos já existentes no FNDCT.

Diante do impacto positivo da medida, solicitamos o apoio dos

nobres Pares para a aprovação desta relevante proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado WALTER ALVES

2020-8751
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 

julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 

de 1997; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 desta Lei 

poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:  

I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 

forma do regulamento, para: 

a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação entre 

ICTs e empresas;   

b) subvenção econômica para empresas; e   

c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;   

d) programas desenvolvidos por organizações sociais, qualificadas conforme a Lei 

nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da 

Ciência, Tecnologia e Inovações e que promovam e incentivem a realização de projetos de 

pesquisa, desenvolvimento e inovação, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 

disponibilizados no FNDCT para operações não reembolsáveis, a cada exercício; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 

empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da operação, 

observados, cumulativamente, os seguintes limites:  

a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por 

cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021)  

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as contratadas 

com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido da 

referida empresa pública;   

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, mediante 

participação efetiva, em:  

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004;   

b) (VETADO)   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
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§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste artigo, os 

recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados pela Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, desde que o risco 

assumido seja limitado ao valor da cota.  

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações reembolsáveis 

e de investimento, devem observar as seguintes condições:  

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 

recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente a 

seu encerramento;  

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 

regulamento; e 

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa, 

de acordo com critérios definidos em regulamento.  

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 

Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo obedecerão 

ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

 

Art. 13. As despesas operacionais, de planejamento, prospecção, acompanhamento, 

avaliação e divulgação de resultados, relativas ao financiamento de atividades de pesquisa 

científica e desenvolvimento tecnológico das Programações Específicas do FNDCT não 

poderão ultrapassar o montante correspondente a 5% (cinco por cento) dos recursos arrecadados 

anualmente nas respectivas fontes de receitas, observado o limite fixado anualmente por ato do 

Conselho Diretor.  

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.533, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

Altera a Lei nº 1.310, de 15 de janeiro de 1951, 

que criou o Conselho Nacional de Pesquisas, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS FINS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO NACIONAL DE PESQUISAS 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 3º Compete, precipuamente, ao Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq):  

a) formular a política científica e tecnológica nacional e executá-la, mediante 

planejamento com programas a curto e a longo prazo, periodicamente revistos;   

b) articular-se com Ministérios e mais órgãos do Governo nas questões científicas 

e tecnológicas, de modo a assegurar a coordenação de programas e melhor aproveitamento de 

esforços e recursos;   

c) incentivar as pesquisas, visando ao aproveitamento das riquezas potenciais do 

País, sobretudo as que mais diretamente possam contribuir para a economia, a saúde e o bem 

estar;   

d) promover e estimular a realização de pesquisas cientificas e tecnológicas em 

instituições oficiais ou particulares, concedendo-lhes recursos sob a forma de auxílios especiais;   
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e) promover a formação e o aperfeiçoamento de pesquisadores e técnicos, organizar 

ou cooperar na organização de cursos especializados, com a participação de professôres 

nacionais ou estrangeiros, conceder bôlsas de estudo ou de pesquisas e promover estágios em 

instituições técnico-científicas e em estabelecimentos industriais do País ou do exterior;   

f) cooperar com as universidades e os institutos de ensino superior, no 

desenvolvimento da pesquisa e da formação de pesquisadores;   

g) manter entendimentos com instituiçõess de pesquisa científica ou tecnológica do 

País, a fim de articular-lhes as atividades para melhor aproveitamento de esforços e recursos;   

h) favorecer o intercâmbio de informações científicas e tecnológicas, mediante a 

participação em congressos, reuniões, exposições no País e no exterior;   

i) realizar em cooperação com outros órgãos, o cadastro das instituições de 

pesquisa, dos especialistas e o levantamento dos recursos naturais, e promover estudos relativos 

à pesquisa fundamental e aplicada de interêsse para o desenvolvimento econômico do País;   

j) promover campanhas nacionais que visem ao desenvolvimento científico-

tecnológico;  

k) manter entendimentos com os adidos científicos de representações diplomáticas, 

para o melhor aproveitamento das oportunidades do intercâmbio técnico-científico e de 

assistência;   

l) colaborar, especialmente com o Conselho de Segurança Nacional e o Estado-

Maior das Fôrças Armadas, na formulação de conceito estratégico nacional nos aspectos que 

dependam da ciência e da tecnologia;   

m) cooperar com as organizações industriais do País, facilitando-lhes assistência 

científica e técnica;   

n) contribuir, por todos os meios a seu alcance, para o desenvolvimento no Brasil, 

dos trabalhos de informação científica.   

 

Art. 4º Para cada exercício financeiro, o Conselho Nacional de Pesquisas (CNPq) 

estabelecerá um plano básico de trabalho e proverá para sua execução, a discriminação dos 

recursos necessários.  

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z2292279_BRASAO
	z2292279_
	z2292279_TITULO
	z2292279_AUTOR
	z2292279_EMENTA
	z2292279_DESPACHO
	z2292279_APRECIACAO
	z2292279_PUBINICIAL
	z2292279_2050527_pdf1
	z2292279_2050527_TEOR
	z2292279_2050527_pdf2
	z2292279_2050527_pdf3
	z2292279_LEGISLACAO
	z2292279_FIMDOCUMENTO

